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universidades oficiais do Estado de São Paulo.

Artico 29 - Para selecão classificatória,
exigida em razão do número de vagas, a instituicão noderã se valer das no
tas ohtidas velo candidato em escolas de 20 grau, ou de 1o e 2o graus com
» inadas, aentro de critérios cue estabelecerã nor Edital, a ser vuhlicado
com antecedência de, no mínimo, 180 dias

Parâgrafo único - No caso de curso em ins
talacão, os critérios de selecão deverão fazer narte do plano de curso.

Artigo 39 - Poderã, ainda, a instituicão
anlicar testes de antidão 

o adecuado anroveitamento
vocacional, visando

dos candidatos dentro ce suas ãreas de interesse,

Parágrafo único - Os testes de cue trata
O artico deverão ser anlicadOS Dor nessoal mmalificado e
to.

e regularmente an
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Artigo 4o - As escolas de 19 e 29 graus,

oficiais ou particulares, deverão utilizar o sistema de notas finais em

cursos, que tenham variações de 0 a 10 - zero a dez - ou forma de verter

nara esse elemento de diferenciacão Cie anroveitamento escolar, a sistema

tica que adotar.

Artigo 59 - £ lícito ao estabelecimento

de ensino superior promover, internamente e "a nriori", classificaçãodas

“escolas de 1o e 29 graus, a fim de ordenãá-las por vontos, como hoas, re-

qulares e mãs, de maneira que essa classificação traca o equilíbrio ao

resultado do exame das notas obtidas nelos candidatos nas suas respecti-

vas escolas de origem.

Parãâgrafo 1o - A classificacão prevista

neste artigo poderã, a critério da Instituicão Superior, ser mantido em

sigilo permanente.

Parãaorafo 2o - Em caso de empate de no-

tas dos concorrentes, dar-se-ã nreferência:

TI - Aos candidatos egressos da rede es-

tadual de ensino.

IT - Aos candidatos cue comprovarem re-

gistro empregatício nos últimos 2 anos em uma mesma empresa.

TII - Para os candidatos casados ou ama-

siados, devidamente comprovado o concubhinato.

IY - Aos nais ou resvonsáveis pelo maior

número de filhos.

Artigo 69 - Os estabelecimentos esta-

duais de ensino superior deverão se organizar de forma a atender o maior

número de interessados, abrindo vagas ou redistribuindo-se entre seus

cursos desde que tenha capacidade de funcionamento dentro de padrões a

serem fixados pelo Conselho Estadual de Educacão.
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Artico 7o - Caherã ao Conselho Estadual

de Educação, no nrazo máximo de 180 (cento e oitenta) Cias, expedir por

taria que requlamente a matéria.

Artigo 89o - Esta lei entra em vigor na

data de sua vublicação, revogadas as disnosições em contrário.

Tendo nor base Projeto similar apresen-

tado na Câmara Federal nelo nobre Penutado Arnold Fioravante, e tambem

nrofessor enêrito, justifica-se a medida, de acordo com esse ilustre e-

ducador, norcue:

-

“Aa média do nersamento brasileiro & cal
-

cada na cômoda fôrmula de assustar nara ohter rendimento. O cue & isto?

Foi o saci-nererê das estórias infantis;

Foi o lobisomem;

Foi o caipora;

Foi o inferno;

Foi o castico de Deus;

Foi tudo que se node imacinar, inclusi-

ve o susto grotesco do exame vestibular.

Vestibular assustador;

Vestibular ameacador;

Vastihular castrador;

Vestibular,

O exame vestibular & fator Ge ameaca,in

comnátivel com qualcuer sistema cducacional cue sonhe ou exista dentro

de laivos Ce racional." -
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nai, a nossa nronosta; e nor cue?

Porauc:

1o - A educação ampara, não assusta;

20 - A educação tem cue ser contínua,não

seccionável;

3o - À educacão deve ser O reflexo da

vontade social de pronorcionar o melhor e jamais posicionar
-se como cila

da a fazer sucumbir uma vontade.

49 — A educação tambêm deve ser acessi-

vel aos menos afortunados e trabalhadores e aos seus filh
os.

O Vestibular, se travestido, far-se-ia

renresentar como carrasco con asnada e tudo a degolar inocentes e cul
õda-

dos. € isso a Educação?

Aura de educacão, embora ainda tênue £& o

que se pode denreender do que conte O projeto cue apresent
amos.

sala das Sessões, em

Divisão de Nieriameto Legislativo
Esta | pocição contém
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